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REQUERIMENTO N° 04/2025
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Arraial
Eu Alberto Oliveira da rocha vereador que é sobrescreve com o assunto nesta casa legislativa pela legenda progressista PP vem com base na lei orgânica do regimento interno a INDICAR ao senhor prefeito Municipal Aldemes Barroso a pós-votado no plenário o seguinte. 
I-Que sua excelência destine um funcionário para guarnição do portão de garagem pública em a ordem de todas as viaturas e oficiais, após os plantões dos condutores e operadores das máquinas estacione essas viaturas e maquinas e não individual em frente as casas dos condutores e operadores dos maquinários.
 II-Que seja construído um pequeno almoxarifado contendo os materiais básicos dentro das garagens como óleo de freios e óleo hidráulicos compressor de ar etc.
II- A missão desse porteiro é organizar os lacais de estacionamento para os transportes escolares todos em um local, da assistência, da saúde os da administração das secretarias de obra a fazer limpeza dos locais entregarem e receber as chaves dos condutores e operadores, a notar os nomes do destino de rota dos condutores e operadores.
JUSTIFICATIVA
 Essa organização é mais que necessária, porque carros oficiais não é para estar estacionados no relento das ruas ou em frente a casa dos condutores e operadores. Quando encerrar seu horário de trabalho é para ser deixado em seu local de estacionamento no local certo, quem vai iniciar sua jornada vai pega-lo lá e ao encerrar vai deixá-la lá, é assim que é feito em outros municípios e o pequeno almoxarifado no local é importante para ter o básico necessário para no momento do condutor e operadores vai viajar com uma das viaturas verificar agua óleo de freios, óleo hidráulicos e  calibragem dos pneus etc. 

                  ______________________________
                        Alberto Oliveira da Rocha- PP
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